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REQUERIMENTO Nº            , DE 2016 

(Do Sr. Victório Galli Filho) 

 

Requer realização de Audiência 

Pública com o Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE para 

discutir a Deficiência no Brasil. 

 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos do art. 58, § 2º da Constituição Federal, e dos arts. 24, inc. VII e 255 

ao 258 do Regimento Interno Câmara dos Deputados (RICD), requeiro a realização de 

Audiência Pública para discutir, com especialistas do Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística – IBGE, dados levantados no último censo demográfico referentes às 

pessoas com deficiência no país. Os nomes dos convidados serão apresentados 

oportunamente. 

 

J U S T I F I C A T I V A 

 

O último censo demográfico realizado no país, em 2010, revelou que 23,9% da 

população do país declarou-se portador de algum tipo de deficiência, o que 

representaria cerca de ¼ da população brasileira. Compreender a metodologia 

utilizada pelo IBGE e o que revelou este último censo, na distribuição dessas pessoas 

por regiões, estados e municípios, além de possíveis relacionamentos entre a maior 

presença de deficiências e indicadores sociais como: acesso a serviços de saúde, renda, 

educação, poderá ajudar a melhor balizar políticas públicas específicas para esse 

segmento.  

Conhecer o quadro atual da deficiência no Brasil é condição sine qua non para 

que a Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência - CPD possa 
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analisar as propostas que lhe forem submetidas, assim como a habilitará a fazer as 

devidas indicações em políticas públicas diversas – e hoje aparentemente distantes das 

atribuições da CPD, que impactam a vida das pessoas com deficiência e, quiçá, 

contribuir para evitar que parcela da população torne-se deficiente.  

Pelo exposto, entendemos que o debate é não só oportuno como necessário e 

poderá fornecer à Comissão fundamentos importantes para seu trabalho de avaliar e 

elaborar políticas públicas.  

 

Sala da Comissão,          de maio de 2016. 

 

 

 

VICTÓRIO GALLI FILHO  

Deputado Federal (PSC/MT) 


